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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURÀ MUNICIPAL DE CRÂTEUS.
RECURSO ADMINISTRATTVO COM FULCRO NO EDITAI DE LICITAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO I]" 05 /2022 - SEDUC, INÍCIO DÂ SESSÃO: 18 DE MÂRÇO DE 2022 ÀS

14:30HRS.

Nuttimesc Comércio e Serviços EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito prir-ado, CNPJ

rnscrita no CNPJ de n" 10.596.960/0001 10, com sede à Rua Liberalino Carlos da Silva, n" óJ-Ccntro -
Eusébio Ce. Vem, respeitosamente, à presença de Y. Senhoria, com firlcro no art. 41, §2" da l-ei
8666193, apÍesentar RECURSO ADMINISTRÂTIVO em referência, aduzindo pâra tanto o que se

segue.

DATEMPESTryIDÂDE

Preliminarmente, é de se assinalar que â Presente RECURSO é tempestivo, tendo em r,-rsta o

que reza o cdital:

"RECARSO ÁDMINISTRÁTIVO: Qualqaer licinnte podeni manifestat de

forma notinda, a irrlerrçAo ale irrterpo/ lec rso, ern carrr?o ptóptio do sistema,

no prazo de até 20 min (vinte minatos) depois da otematarrte set sceita e

habilitada, quardo lhe será corcedido o prozo de 03(t/ês) d;as palq
apleserrtação das razões do recwrso no sistema: httos;/ / bllcottr.orcs,con/ . Ás
demais licitoúes ficam dade logo convidadas a opreserrtal contlarrozões
dmtro de igual prazo, qae começanÍ a contar a partir do térmho do prazo da

reconet te, setdo-lhes assegurada dsta imediata dos elementos hdispenxiveis
à defesa dos sers inÍeresses".

C) presente recurso administratir.o, pretende humildemente sanar do presente procedimcnto

licitatório, r.icios e outros problemas decorrentes da inabilitação desta empresa.

Rua Liberalino Carlos da Sifua. n 63, centro. CEP.: 61.760-000

cel.; (85)3182.2304 - 98603.2200 - 99793.7"157

CNPJ.: 10.596.960/0001-10 CGF.: 06.375-126-7 Eusebio - Ceara

E-mail: nutrimesc.sêrvicos@,gmail.com

coMÉRcro E sERvlços EIRELI EPP

EXPOSTÇÃO DOS MOTTVOS
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coMÉRcro E sERvtços EIRELI EPP

Senão veiarnos:

Acudindo ao chamamento dessa lnstituição para o certame licitatório, a recorrente

inclinou-se a participar com a mais estrita observância das exigências editalícias-

No entanto, a douta Comissão de Licitação julgou a subsctevente inabütada soba a alegaçào de que

estâ descumpriu a esigência do subitem 9,6.1,,1 do edital, como tzmbém nào apresentou a Certidâo de

Débitos com base na Portaria MTE n" '1.121, /2074, através do sitio do Ministério do Trabalho e L,mprego.

descumprindo a exigência do subitem 9.6.2.ó do edital.

Ocorre que essa dec.isão não se mostra consentânea com as norÍnas legais aplicár'eis à espécie, como

adiante Frcatá demonstrado.

AS R.AZÓES DA REFORMÁ.

À Comissão de Ucitaçào ao considcrar a rccorrente inabilitada sob o argumcnto acima anunciado,

incorreu na prática de ato manifestadamente ilegal.

Senào r.eiamos

De acordo com o subitem 9.6.'1.7 do edital guerreado, - dispositivo tido como violado - a licitante

deveria satistãzer:

Toda a habilitação exigida pelo rettrido edital foi apurada por nós e, cuidadosamente, enttegue de

acordo com as leis.

Entende-se por forma da lei para o seguinte item a Resolução n" 57 àe 21 de maio de 2020, anero 1

Rua Liberalino Carlos da Silva, n 63, centro- CEP.: 61.760-000

Cel.: (85)3182.2304 - 98603.2200 - 99793.7757

CNPJ.: 10.596 960/0001-10 CGF.: 06.375.í 26-7 Eusebio - Ceara

E-mail: nulrimesc.servicos@gmail.com

9.6.1.7 - ALVÀRÁ DÀ VIGITÁNCIA SANITT{RIA coÍnpativel com o obieto

da ücitagão. referente ao exercício vigente.



coMÉRcro E sERvrços EIRELI EPP

'AÍt 1" A Resolução CGSIM n" 51. de 11 de irnho de 2019,

com a seg'ulnte redacão:

2"

"Verca sobre a deftnicão de baíxo risco os lins da Lei n'
13.874. de 20 de setembro de 2019. " (1,{R)

"Art, 1" Esta Resolucão uisa a defrnit o conceito de baixo
Íins da dis blicos de

Iiberacão oara ooeracão ou funcion amento de atividade econôrnicit,
confonne estabelecido no art. 3", I. da Lei n" 13.874. de 20 de

I - nítel de risco f - baixo ris "hai,'n ricrn Á

inelevante ou inexistente: a de atiddacles oata os frns
do an. 3". § 1". inciso II. da Lei n" 13.8 de 20 de setemhro de 2019-

cll efeito es e a necessidade de todos
de daa

conünua oDertcão e funcionamento do esubelecintento:"

Â resolução em questâo gârânte que atir.idades que são configuradas de baixo risco esrào

dispensadas da apresenracão de Licença sanitária, onde também a própria Resoluçào ÂNVISÀ n" 1\3 de 26

de abril de 2017, na qual dispôes sobre as atividades econômicas para fim de licenciamento, âssegurâ â

empresa legalmente a isenção quaÍrto a necessidade da apresentação da licença. Âinda assim, no próprio

sistema, anexamos a certidão emitida pela Secreraria Municipal de Saúde, Deparramento de \/igilância

Sanitária, órgâo público que é responsár'el pela fiscalização em guestào.

Dando sequência a apuraçào, de acordo com o subitem 9.6.2.ó do edital a licitantc deveria sacistazer:

Rua Liberalino Carlos da Silva, n 63, centro- CEP-: 61.760-000
Cel.: (85)3182.2304 - 98603.2200 - 99793.1.757

CNPJ.: 10.596.960/0001-10 CGF.: 06.375.126-7 Eusebio - Ceârâ

E-mail; nutrimêsc.servicos@-gmail.com

9.6.2.6 - Certidão de Débitos corn base ta Porta.ria. TE]NÁ n" 7-427 /2074,

attavés do sítio do Ministério do Trabalho e emprego.
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coMÉRcro E sERvrços EIRELI EPP

Essa solicitaçâo em questão ainda é mais g'rave. Â comissão soücita a apresentação de uma cenidâ<r

ao qual nào tem mais amparo legal, ou seja, uma certidão de débitos com base em uma portaria que foi

revogada no ano de 2.021.

Enrende se por forma da lei pao o seguinte item a Portaria/MTP n" 667, de 8 de novemhro de

2021, Ãn. 132;

"AÍt. 132. Revogam-se as seguintes Ponarias:

(...)

XIII - Ponaría MTE n" 1.421, de 12 de setembro de 2014;

(...)

An. 133. Esta Ponada entÍa em vigor em 10 de dezetnbro
de 2021."

Quanto ao disposto a segür nâo precisamos de nenhuma conclusâo. E fato, e lei, que nâo eriste

amparo legal na solicitação de uma ceniclão de uma pottaria que nem ao menos em mals vlÉlor,

DO PEDIDO

Diante do exposro, requeremos junto a esta competente Comissão que seja acolhida integralmente o

preseÍte recuÍso e julgado procedenre para que assim a Âdministração Pública deste N{unícipio proceda de

forma iusta, clara, transparente e sem nenhum tipo de beoeficios ou vantagens indevidas e

conscqucntcmcnrc, aumcntaldo as possibilidades da Selcção de Propostas mais vantaiosas para esta

Àdministração.

Destarte, é certo que acolhido tal recurso estar-se-á assegurando a ampkaçio da competiçào, sem

üolar o princípio da igualdade, assim como sem prejudicar a promoção do desenvolvimento nacional,

Rua Liberalino Carlos da Silva, n 63, cenlÍo. CEP.: 61-760-000

Cel.: (85)3182.2304 - 98603.2200 - 99793."1757

CNPJ.: '10.596.960/0001-10 CGF.: 06.375.'126-7 Eusebio - Ceara

E-mail: nutrimesc.servicos@gmail.com



coMÉRclo E sERvrços EIRELI EPP

segtmdo a novâ redâçâo do anigo 3'da I-ei 8.666/93, com a nova redação dada pcla MP 495/2010, <1ue

textualmenre aduz:

Aft. 3O A destina-se a earantit t obséavôncid do orincioio

constitrcional da a selecõo da orooosla mais varrtaioss Dars .1

lesalidode. da imoessoalidade. da do ipualdade. da oublicidade. da

ombfulade admiiisfiativs. da ine aciio ao instrr.mento corwocotóio. do

Ptmisi'rio no 495, dc 2010)

Nesses termos, pede de fe rimento.

Eusébio-CE, 30 de l\Íarço de 2022

NUTRIMESC Assinado de Íoíma

coMERcto E :3[1f."á'1"1T][à:
SERVICOS ErR E Lr:r o5e6e6oooo r r

EIRELI:1 05969 Bados: 2022 o3.ro

600001 10 0e:54:26 {3'00'

Rua Liberalino Carlos da Silva, n 63, centro. CEP.: 61.7ô0-000
Cel ;(85)3182.2304 - 98603.2200 - 99793."1757

CNPJ.: 10.596.960/0001-10 CGF.: 06.375.126-7 Eusebio - Cêara

E-mail: nutrimesc.servicos@,gmail.com
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BÀHCO OO AR^SIL AGEiIC l,À'i 0í 21.E COI{TA COflRETaYE t::14 YBP CO ERCIAL LÍDA

IGUATU-CE. 3 r DE MARÇO DÊ 2022

ILUSTRÍsstMo SENHoR FABro coMEs oLIvEIRÁ DÀ coMrssÀo DE LtcrIAÇÀo. DA pREFEtruRÁ

MTJNICIPAL CRATEUS.CE

REF.: EDITAL DE PREGAO ELETRONICO N" 05/2022-SEDUC

oBJETO: AQUTSIÇÃO Oe CÊXtnOS .llIMtl'I.iCtOS OSSTINADOS A MERENDA ESC()LAR DOS

^LU\OS 
DAS ESCOLAS E CRXCHES D^ REDE MUNICIPAL DE ENSI\O. JUNTO Á SECRET^RI.\

DA EDI cAÇÃo Do MUNICÍPIo DE cRATEús - cE.

A EMPRESA YBP COMERCIAL LTDA. Mf,. INSCRIT,{ NO CNPJ N' 26.970.2271000I.53, ESTABELECIDA
À RUA HUMtsERTo rExErRÂ, s,N. cALpÀo A, BAIRRo srrro vARJorA, KM 05. MUNICipto DE
IGUATU.CE. PoR INTI.,RMÉDIo DE sUA REPRESENTANTE LEGAL À SR YULLE BATISTA PINHEÍRO
TErxrrR^. BR A.slLErRo. soLTErRo, EMPRESÁRro, poRTADoR Do cpF 071.225.n11-76 E RC

200602915?080 ssp-cE, RESTDENTE E Doutcrteoo À nun TENELoN LtMÁ, N" B l, BAtRRo
PLANÀLTo. IcUATU-cEÂRÁ.

vlMos ATRAVÉS DE EsrE soLtctrARr,REcoNslDERAR A NossA HÁBrLrrAÇÀo, Hn"rA vrsrA euE o
DoctJMENTo EM euEsrÀo (ALVARA sA].nrARro) É coMpATÍvEL sIM coM o oBJETo DA
LIcrrAÇÀo. pARÁ MÂroR CLAREZA BAsrA euE sEJÂ FErro o coNFRoro DEsrE mcuMENTo
COM O NOSSO ALVARA DE FIJNCIONAMENTO; AMBOS OBDECEM A MESMA LEGISLAÇÀO VICENTE
No MUNrcrPro DE EMIssÃo.

:\iESTES TERMOS

P. DEFERIMENTO

onÉ
YULLE BATISTA PINHEIRO TEIXEIRA.
Sócio Administrador
RG 2006029 t57080 SSP-CE

cPF 071 125 8tl-?6



ANO rNscruÇÀo uNtcIPAL

2022 6542640

YBP COMERCIIAL LTDA

YBP DISTRIBUIDORA
OOCUMENTO c-r.t.J.: 26.970 .227 /0OOL-'1

No. do Procasso
Rtrt iir-ylEtTo TElx!:i_l sli GÀLpÀo À - iLl{ c5

3à:rro: §:T:O './ÀRJCTà - Cidade ;CUÀlú CE? 63510500

O ALVARÁ

êUAI'OO }{AO ESTASELECDTI E REiI(}VAOO A}'UAIflENTE.

Licid.d. daat l],yaEí, .c.rra o rit htF://igu.tu.c..gov br

IGUAÍU. 1 1

P.r! wcrificar a

nÍô
dâÀ

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU
SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL - SEFATÚ

t

ALV
LOC ALTZ/IÇÃO E FLJNCIONAMENTO

o. Oo ÂLVAR^

21

OATA VALIOADE

31112t2022

i:l:'.i:' Cr,Íércic aia.àCisca g'e cerears ê :egÍuriincses benefiêlaatos. fat.!na.às, aí:Cos e.ae:'.:Iàs. :i:

CÂRÂCÍERISTIGA8 OO E

Horário do Funcioíremonto ARÉA

t 83,29

í. Ilo rrcab.r o craDa alc tlcancr a Funcloo@ílo Z luaLr th Enahr!ç.
4 Cud.r R.ráo Sôcf.l !. EtEatrü r Alffdad. da EmFtaa

3, xudaÍ d. Attridâdc

Emitido pàr ELlvÀN i c t/bb da âcsarô Rêde IccÀl O#EtÉiáo-r-'1'r:2C22

EX LUGAR USIVEL EII CASO DE ÂÍWIOADE EíÍAEÊLEGIoÀ APRESENTADo PELo

cóD. DE VALDAçAo o1oo.02a^oooo6s.26.o

PROCURÂR A PREFETTURA OIJÂIDO:

DO PRO?RIETÁRTG 
'

ENOEREçO DO FISCAL PORTE OA ÉXPR,ESA

cÔoEo ATMDAOÉ

C NAE

Baaê CãlcD[o VÂLOR OO ÍRIBUTÔ

oasERvaÇôEs

2422
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TNSCRTÇÃO MUNTCTPAL

PREFEITURA MU ICIPAL DE IGUATU

SECRETARIA DE SAÚOE DO MUNiCiPIO

COORDENADORIA OE \,1GIúNCIA SANITÁRIÂ

NúcLEo DE FrscALrzAÇÃo sANtrÁRtA

ATVARÁ SANITÁRIO

NUMERO

oo3/2022

EXERCíCrO

2022

De acordo com as disposições legais e o regulamento em vigor, o(a)
COMERCIO VAREJISTA

RAzÃo SocIAL: YBP coMERCIAL LrDA- ME

CPFICNPJ: 26.97 0 227 / 0001 -53

NOME DO ESTABELECIMENTO: YBP COMERCIAL

ENDEREÇO: ROD. HUMBERTO TEtXEtRA, GALPÃO A KM
05, NO OO, VARJOIA

.t

lguatu/CE, 04 de Janeiro de 2022

!

tem licença para funcionar sob a responsabilidade legal de
YI,RE BATISTA PINHEIRO TEIXEIRA

L-

I

SAMUEL ALVES BEZERRA NETO
AUToRTDADE sANtrÁRtÁ

OBSERVAÇÔES

-1. 
Este documento deve ser colocado em local visível ao público.

2. O alvará.é válido para o ano de sua expedição, podendo, emretanto, em caso de
infÍaç.ão à Legislação sanitária vigente, ier récolhldo ou cássado peta autoiiuãaã-
sanitária.

3. A Autenticidade poderá ser conÍirmada através do eR Code, ou no site
https://iguatusa ude.com/validar

lof I
12101;2022 | l:t8
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NúMERo DE tNscRtÇÁo
26.970.22710001-53
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÁO
CADASTRAL

27 t01t2017

YBP COMERCIAL LTDA

ÍiÍULo oo ESTABELEcIMENTO (NÔMÊ DE FANTASIA)

YBP OISTRIBUIDORÂ EPP

TELEFONE

í88) 3541í892/ (88) 3581{331

E OESCRTÇÃO OA ATN|DÀOE
,16.32{{3 - Comércio atacâdista de cêreâis e lêguminosas beneficiados, Íarinhas, amidos e féculâs, com atividade da
Íracionamento e acondicionamento associâdâ

cÔDrco E DEscRrÇÀo oas ÁTtvrDAoEs EcoNôMrcas sEcuNDÁRras
45.30-7{2 - Coméacio po. atacâdo de pneumáticos ê câmarasde.aÍ
ó6.3í-l{0 - Comé,cio atacâdista dê lêitê o laticinios
,16.33{4'l - Comércio ataerdista dê Írutas, v€rdures, raízes, tubéÍculos, hortaliçás e legumes fÍêscos
,46.33{{2 - Comércio atácádista dê aves vlvas ê ovos
46.L{{1 - ComéÍcio atacadistá dê cámês bovinas ê suínas ê dedvados
46.11{{2 - ComéÍcio âlacadista de avês âbatidas e derivados
46.34{{3 - ComéÍcio atacadista de pescados c fÍutos do mar
,16.35.1{l - ComéÍcio atacadista de água minêral
46.354.02 . Comé.cio atacadista de cêÍveja, chope e refrigêranlê
46.37-l{'l . ComéÍcio atacadistá de câfé toÍrado, moído e solúvêl
,í6.37-l{2 - ComéÍcio atacadista dê açúcar
46.37.í.03 . Comércio atacadistá de óleos ê goÍduras
46.37.1.04 . Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e siÍnilarês
46.37-1{5 - Comércio âlacadista de massas alimentícias
46.37-í.07 - Comércio elâcadista de chocolates, confeitos, balas, boínbons e semelhantês
46.37-í-99 - Comércio etacadistâ espêcializâdo êm outÍos produto6 alimêotícios não ospociíicádos anteriormente
46./í1-9{2 - Comércio âtâcãdista de artigos de cama, mesa ê banho
46.42-7{}í - Comércio atacedista dê artigos do vêstuáÍio e acêssórios, êxceto profissionáis ê de sêgurança
46.43-5-0í . Comércio atacadista dê câlçBdos
46.,Í3-5.02 . Comércio atacadista de bolsas, malas ê anigos de viagom

EfE OÂ NAÍUREZÁJUR DICA

206-2 - Sociedadê Empresária Limitâda

R HUMBERTO TEIXEIRA
COMPLEMENTO

GALPAO A KM 05
MERO

s/N

CEP

63.510-500 SITIO VARJOTA
MIJNIClPIO

IGUATU CE

ENDEAEÇO ELEIRÔNICO
coMERCTALRX@HOÍMATL.COM

ENIE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SIÍUÂÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DÀTÀ OA SITUAÇÁO CÀOASÍRÁL
27tO112017

MOÍÍVO OE S|TUAÇÃO CAOASTRÀL

srTUAçÃO ESPECTAL OATA OA SITUAÇAO ESPECIAL

Página: í/3

1t3

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 20'18.

Emitido no dia 2110312022 às í2:40:2E (data e hora de BrasÍlia).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo oE tNscRtÇÁo
26.970.2271000í.53
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CAOASTRAL

27 t0',1t2017

P

FL

-€)

vT

ÚRA

NOÀ,lE EMPRESARIÂL

YBP COMERCIAL LTOA

EOE o oas aTn/toÂDEs EcoN tcAs sEc
,í6.44-3{l . Comércio atâcadiste de mêdicementos e drogas de uso humano
,í6.,í5.1{í . Comércio atacadista de inrtrumentos e matêdâis para uso médico, cinirgico, hospitalar e de laboratórios
46.45.í.1,2 . Comércio atacadista de próteses e artigos dê orlopêdiâ
46.45.í.03 . ComéÍcio atacadista dê p,odutos odontológicos
,46.,í6{}42 . ComéÍcio atâcadistâ dê produtos de higienê pessoàl
46.474{1 . Comé,cio alâcadista de a,ligos dê escrilório e de papelârie
i16.474.02 . Comércio atacadista de livros, iomais e outras publicáções
i16.49{41 - Comércio atacadista de equipamêntos elélricos de uso pêssoal ê doméstico
46.49.4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
,16.49.4{}7 - Comércio atacadista de flmês, COs, OVDS, Íitas e discos
46.494{}8 - Comércio atacadista dê produtos de higiene, limpeza e consêrvaçáo domicilia,
/t6.494-99 - Comércio atacadista de outros êquipamentos e anigos de uso pessoal s doméstico não espêcificados
anteriormente
46.5164í - Comé.cio atacadista de equipamêntos de infoÍmáticá
,í6.51642 - Comércio atacadista de suprimentos para informáticá
i16.524{0 - Comércio atâcâdista dê componentss êlêlrônicos e equipamêntos dê tsl€foíia ê comunicação
46,69€-99 - Comércio atacâdista de outras máquinss ê .quipámentos náo espêciítcâdor ântoÍormênte; partês ê Pêças
,í6.71-'í{0 - Comércio atacadistâ de madêi.a ê pÍodutos derivâdos
46.73-7.00 - Comércio atacadista dê mâtêrial elélrico
46.74§{0 - Comércio atacadisla de cimênto
46.794{í - Comércio atacadisla dê tintas, vêrnizês e similares

IGO E DESCR DA NAÍUREZA JUR

206-2 . Sociedede Empresária Limitade

R HUMBERTO TEIXEIRA
NÚMERo

SN
COMPLEMENÍO

GALPAO A KM 05

cÉP
63.510.í)0

ENDERÉÇO ELEÍRÔNICO
coMERCtALRN@HOTMATL.COiT

SITIO VARJOTA IGUATU CE

TELEFONE

(88) 358í í892/ (88) 3581{r33í

ENÍÊ FEDÊRATIVO FESPO VEL IEFR)

stÍuAçÁo cÁoasÍML
ATNA 27 tO1t2017

MOTTVO DE SÍTUAÇÀO CADASÍR L

SITUAÇÃO ESPECIAL D,1ÍA OA STTUAÇÃO ESPECTAL

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 2410312022 às 12:4:28 (dala e hora de Brasília). Páginâ: 2/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO OE INSCRTÇÃO

26.970.227 IOOOI -53
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

2710112n17

NOME EMPRESARIAL

YBP COMERCIAL LTOA

IGO E OESCR DÀS ÂTIVIOADES lcas
i16.794{4 - Comércio atacadisla êspêcializádo de materiais de construÉo não êspêcificâdos anteriormentê
i16.796-99 - Comércio atacâdista de halêdãis dê conslrução em geral
49.23{{2 - Sêrviço de transporte dê passageiros - locação dê automóveis com motorisla
49.24€40 - TranspoÉe escolar
56.20-l-02 - Serviços de alimenlação pare evenlôs e rêêepçFês - bufê
77.'lí{.00 . Locação de automóveis sem condutor
82.304-0í . SeÍviços de o.gani2ação de feiras, congr€ssos, êxposiçôês e Íestas

é-'

EOE OA NÁÍUREZA J

206.2 - Sociedade Empresária Limitadâ

R HUMBERTO TEIXEIRA
COMPLEMENÍO

GALPAO A KM 05

CEP

63.510-í)0
8^IRRO/DISTRIÍO
SITIO VARJOTA

M!NrCtPtO
IGUATU

ENOERÊÇÔ ÊLÉÍRÔNICO

coMERCtALRN@HOÍMAtL.COi'
TELEFONE

(8E) 3s6í-1892/ (88) 3581433í

CE

ENTE FEDERÁTIVO RESPON

stÍ
ATIVA

OATA DA SIÍUAÇÂO CAOASTRAL

2710112017

MOTTVO DE STTIJAçÁO CAOASÍRÂL

SIÍUAÇAO ESPECIAL DAÍÂ DA SITUAÇÀO ESPECIAL

Aprovado pela lnslruçáo Normativa RFB no '1.863, de 27 de dezembro de 20í8.

Emitido no dia 2410312022 às 12i40i28 (datà e hora de Brasília). Página: 3/3
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PREFEITURA OE

11

Fazêndo f,ais Por Você

FÁBIO GOMES OLIVEIRÂ, Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Crateús - CE. ao final
subscrito. vem à presença da referida empresa,

CONSIDERÂNDO que a empresa YBP COMERCIAL LTDA - ME está participando do
Pregão Elerrônico N' 05/2022 SEDUC. cujo objeto é a AQUISIÇÃO OE CÉNEROS
ALIMENTICIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DOS ALLNOS DAS ESCOLAS E
CRECHES DA REDE MLTNICIPAL DE ENSINO, JUNTO A SECRETARIA DA EDUCAÇÀO
Do MLÍNICÍPIO DE CRATEÚS - CE, e em sua documentação de habititação apresentou alvará
sanitiíriao emitido pela Coordenadoria da Vigilância Sanitária da Prefeitura Municipal de Igratú
CE. Município onde é sediada. sem a especificação das atividades para Írs quais o relerido alvará
sanitário foi emitido,

CONSIDERANDO a necessidade de melhor verihcar e comprovar que o alvará sanitário
apresentado pela licitante diligencia abrange a atividade compatível com o objeto da licitação.
conforme exigência do item 9.6. I .7 do edital;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de responder o Íecurso impetrado pela reÍ'erida
licitante. acompaúado de outros documentos sem vinculação com o alvará sanitrLrio.

SOLICITAR o seguinte

I - que a empresa YBP COMERCIAL LTDA - ME apresente documento oficial da
Vigitância Sanitária do Município de Iguatú-CE, com identificação da autoridade sanitária
responsável, certificando que o alvará sanitário apresentado nos documentos de habilitaçào abrange
atividade compatível com a comercialização de gêneros alimentícios, conforme o objeto do presente

certaÍne:
2 - que o documento aqui solicitado seja encaminhado para o e-mail:

devidamente escaneados no formato PDF com ótima qualidade.
mclici il-com-

Fica concedido o prajzo de 2 (dois) dias úteis para o atendimento da presente solicitação.
Sem mais nada a tratar, aguardo o pronto atendimento da presente solicitação.

tenciosamente.

MES OLIVEIRA. 
PREGOEIRO

RTARIA N" OI5.OI.O1

MUNI(IP:O
VERD

21

oFÍcro N' 2022.04.t I-02

CRATEÚS - CE, 11 DE ABRIL Df'2022.

À rnrpnrsa YBP CoMERCIAL LTDA - ME, inscrfta no CNPJ N',26.970.22710001-53.



PREFEITURA CRATEÚS <pmclici

soLrcrTAÇÃo - DrLrGÊNclA - PREGÃO ELETRÔNICO N" Osl2O22 SEDUC
I mensagens

PREFEITURA CRATEÚS <pmclicit@gmail.com>
Para: ybpcomercial@gmail.com

11 de abril de 2022 16.29

A EMPRESA YBP COMERCIAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ N" 26.970.22710001-53.

FABIO GOMES OLIVEIRA, Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Crateús - CE, ao final
subscrito, vem à presença da referida empresa,

CONSIDERANDO que a empresa YBP COMERCIAL LTDA - ME está participando do Pregão
Eletrônico N" 05/2022 SEDUC, cujo objeto é a AQUISIÇAO DE GENEROS ALIMENTICIOS
DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DAS ESCOLAS E CRECHES DA

\-. REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO À/UNICíPIO DE
CRATEUS - CE, e em sua documentação de habilitação apresentou alvará sanitáriao emitido pela
Coordenadoria da Vigilância Sanitária da Prefeitura Municipal de Igraú - CE, Município onde é sediada,
sem a especiÍicação das ativrdades para as quais o referido alvará sanitário foi emitido,

CONSIDERANDO a necessidade de melhor verificar e compÍovar que o alvará sanitário apresentado
pela licitante diligencia abrange a atividade compativel com o objeto da licitação, conforme exigência do
item 9.6.1 .7 do edital;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de responder o recurso impetrado pela referida licitante,
acompanhado de outros documentos sem vinculação com o alvará sanitário.

1 - que a empÍesa YBP COMERCIAL LTDA - ME apresente documento oficial da Mgilância Sanitária
do Municipio de Iguaú-CE, com identificação da autoridade sanitária responsável, certificando que o
alvará sanitário apresentado nos documentos de habilitação abrange atividade compatível com a

.- comercialização de gêneros alimentícios, conforme o objeto do presente certame;

2 - que o documento aqui solicitado seja encaminhado pa.a o e-mail:
pmclicit@gmail.com, devidamente escaneados no formato PDF com ótima qualidade.

Fica concedido o prazo de 2 (dois) dias úteis para o atendimento da presente
solicitaÇão. Sem mais nada a tratar, aguardo o pronto atendimento da presente solicitação.

PEDIMOS QUE CONFIRME O RECEBIMENTO.

O Livre de vírus. www.avast-com

r1 SoLICITAÇÃO DILIcENCIAL - YBP COMERCIAL.pdÍu l ooK

YBPGOMERCIAL neiva <ybpcomercial@gmail.com>
Para: PREFEITURA CRATEÚS <pmdicit@gmail.com>

11 de abril de 2022 16:47

Gmail

SOLICITAR o scguinte:



Por favor acusar o recebimento do e-mâil.

Att,

ÚRA

r
tq.

,

Endereço: Rod: Humberto Teixêira,5/N - Galpão A -

BairÍo Variota - CEP: 63510-500 - lguatu Ceará.
Telefone de Contato: (88)99321-4671

lTexto dês mensagens anterjorês oculto]

3 ALVARA SANlTARlO.pdf
199K

!
f

REFEITURA CRATEÚS <pmclicit@gmail.com>
\rara: YBPCOMERCIAL neiva <ybpcomercial@gmail.com>

Confirmo o recebimento, e reforço a seguinte solicitaÉo:

SOLICITAR o seguinte:

I - que a empresa YBP COMERCIAL LTDA - ME apresente documento oficial da Vigilância Sanitária
do Município de Iguaú-CE, com identificação da autoridade sani!ária responsável, cenificando que o
alvará sanitário apresentado nos documentos de habilitação abrange atividade compatível com a
comercialização de gêneros alimentícios, conforÍne o objeto do presente certâme;

2 - que o documento aqui solicitado seja encaminhado para o e-
mail: pmclicit@gmail.com, devidamente escaneados no formato PDF com ótima qualidade.

Fica concedido o prazo de 2 (dois) dias úteis para o atendimento da presente
solicitação. Sem mais nada a tratar, aguardo o pronto atendimento da presente solicitação.

PEDIMOS QUE CONFIRME O RECEBIMENTO.

- O Livre de vírus. www.avast.com

[fexb dês mensegens ânteriores oculto]

YBPCOMERCIAL neiva <ybpcomercial@gmail.com>
Para: PREFEITURA CRATEúS <pmclicit@gmail.com>

'11 de abril de 2022 16.55

CONFIRMO O RECEBIMENTO E VOU PROVIDENCIAR DOCUMENTO
Por Íâvor a6usar o recebimento do e-mail.

Art,

í

'11 de abril de 2022 16.52
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Endereço: Rod: Humberto Teixeira, S/N - Galpão A -
Bairro Varrota - CEP: 6351G500 - lguatu CeaÍá.
Teleíone de Contato: (88)99321-4671

[Texlo das mensagens anteíoÍes oculto]

PREFEITURA CRATEÚS <pmclicit@gmait.com>
Para: YBPCOMERCIAL neiva <ybpcomercial@gmail.com>

Aguardamos o atendimento da solicitação dentro do prazo concedido

Livre de vírus. wlvw.avast.com.

1'l de abril de 202216.56

[exto das mensagens anteÍiores oculto]

YBPCOMERCIAL nêiva <ybpcomercial@gmail.com>
Para: PREFEITURA CRATEÚS <pmclicit@gmail.com>

Bom dia,

Por favor acusar o recebimento do e-mail.

Att.

f

12 de âbril de 2022 09.37

Endereço: Rod: Humberto Teixeira, S/N - 6alpão A -
Bairro Varjota - CEP: 6351G50O - lguatu Cêará.
TeleÍone de Contato: (88)9932f -4671

Fêío das mensagens anlenores ocultol

:l DECLARAçÃO DO ALVARA.Pdf
319K

I
f

PREFEITURA CRATEÚS <pmclicit@gmail.com>
Para: YBPCOMERCIAL neiva <ybpcomercial@gmail.com>

12 de abril de 2022'12:22

ConÍrmamos o recebimento, e solicito que a declaraçâo se.ia também anêxada no sistema da BLL Compras, nos
"DOCUMENTOS COMPLEMENTARES", onde ocorre o certame.

O Livre de vÍrus. wwwavast.com

ffeío das mensagens anteriores ocultol

v

Y



YBPCOMERCIAL neiva <ybpcomercial@gmail.com>
Para: PREFEITURA CRATEUS <pmclicit@gmail.com>

Anexado!
Por favor acusar o recebimento do e-mail

12 de abril de 2022 12:27

ÚRA

r

An

Endereço: Rod: Humberto Teixêira, S/N - Galpão A -
Bairro VaÍjota - CEP:63510-5OO - tguatu Ceará.
Telefone de Contato: (88)99321-4671

[Íeío das mensagens anteriores ocultol

I

?

Ir

\--REFEITURA CRATEÚS <pmclicit@gmail.com>
Para: YBPCOMERCIAL neiva <ybpcomercial@gmail.com>

Confirmo o recebimento.
fTeío das mensegens anledores ocultol

'12 de abtil de 2022 13.37

ll



§B IGUÀTU I Secretâria Municipal
i da Saúde

Unidade de Vigilância Sanitária #-
7L

Meito
Ahtg"
do (}i.3roo

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos Íins que a YBP COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ n'
26.970.227 /0001-53, se trate de um comércio atacadiste de gêneros alimenticios em geral.

Iguatu, 12 de abril de 2022

Samuel Alves Bezerra Neto

Coordenador Execurivo da Vigilância Sanitária de lguaru

rguatu.ce.gov.br
,OprêÍGitvraiguatu

sm!.igua
R'ra Wilson Rorir, S,/N,
lguatu, ceaÍá, Brasil lc

cNPJ: r'r.979.9O8l00O1-05



PREGÃO
FT NO tt

Í:l lfie-iã- sffÍlÉrir-'
PREFEITURA MUI'llClPAL DE IGUÂTU

SECRETARIA DE SAÚOE OO MUNICiPIO

COORDENADORIA DE VIGILÂNCIÂ SANITARIÂ

NúcLEo DE FlscÀLlzAÇÃo sANlrÁRlÂ

EXERCíCrO

2022

ÁLVARÁ SAilITÁRIO

NÚMERO

003/2027
lNscRlÇÃo MUNICIPAL

De acordo com as disposições legais e o regulamento em vigor, o(a)
COMERCIO VAREJISTA

RAzÃo SoCIAL: YBP COMERCIAL LTDA- ME

CPF/Ci{ PJ: 26.97 O.227 / DO01' 53

NoME Do ESTABELECIMENTO: YBP COMERCIAL

ENDEREÇO: ROD. HUMBERÍO TEIXEIRA, GALPÃO A KM
05, NO OO, VARJOTA

tem licença para funcionar sob a responsabilidade legal de
YI'RE BATISTA PINHEIRO TEIXEIRA

I

lEuatu/CE, 04 de Janeiro de 2022

SAMUEL ALVES BEZERRA NETO
auronroeor sqrutrÁRn

I I

I

Ít22

OBSERVAÇÔES

'1. Este documento deve ser colocado em local visível ao público.

2. O alvará é válido para o ano de sua expedição, podendo, entÍetanto, em caso de
infração à Legislação Sanitária vigente, ser recolhido ou cassado pela autoridade
senit áriâ.

3 A Autenticidade poderá ser confumada através do QR Code, ou no site
https://iguatusaude.com/validar

I of 1 12i0u2022 ||-.t8

7'



Gmail PREFEITURA CRATEÚS <pm clicit@g ma il.com>

solrclrAçÃo DE AUTENTIcIDADE DE DocuMENTos - PREFEITURA DE
cnareús
1 mensagem

PREFEITURA cRATEÚS <pmclicit@gmail.com>
Para: sms.iguatu@gmail.com

12 de abril de 2022 12:26

Boa tarde,

Solicito a confirmaÉo da autenticidade, pelo setor competente, do alvará sanitário e declaraÇão, constantes no
arquivo anexo, apresentados pela empres YBP COMERCIAL LTDA-ME, CNPJ N" 26.970.22710001-53, que concorre
no certame licitatório relativo ao Pregão Eletrônico N'00512022 SEDUC, da PreÍeitura de Craleús - CE.

Fabio Gomes Oliveira
Pregoeiro da Prefeitura de Crateús - CE

Livre de vírus. www.avast.com.

3 Declaração - Vigilancia lguatu - CE.pdf
319K



PRTFEITÜNÀ OE

trrrrdo Iais Por Vocô

LICITÂÇÃO: Pregão EletrônicoN' 05/2022 SEDUC;.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MERENDA
ESCOLAR DOS ALLTNOS DAS ESCOLAS E CRECHES DA REDE MLTNICIPAL DE
ENSINO. JLINTO A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MLTNICÍPIO DE CRATEUS _

CE.

TERMO DE DILIGENCIA N" 01

DILIGENCIADO (A): empresa YBP COMERCIAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ N"
26.970.227 /0001-53.

I - DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

A presente diligência observa o que está previsto na Lei Federal N" 8.666, de

2110611993, aplicada de forma subsidiária no presente pÍocesso, que no § 3' de seu Art. 43

prevê o seguinte:

"§ 3a É facultada à Comissão ou autoridade superior. em qualquer

.fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar originariamente da
proposta. "

Neste sentido, MaÍçal Justen Filho ensina que "não exisÍe uma competêncio
discricionária para escolher entre realizar ou não a diligência. Se os documentos
apresenÍados pelo particular ou as informações neles contidas envolverem pontos obscuros
apurados de oJício pela Comissão ou por provocaÇõo de interessqdos -, o realização de

diligências será obrigatória " (Marçal Justen Filho, Comentiírios à Lei de Licitações e
Contratos Administrativos. 12 ed., São Paulo, Dialética, 2008, p 556).

II - DOS FATOS

Na fase de recursos, a licitante YBP COMERCIAL LTDA-ME, inscrita no CNPJ Nl
26.970.22710001-53, manifestou intensão e impetrou recuÍso contÍiírio à sua inabilitação.
tempestivamente, solicitando a sua habilitação, questionado que o seu alvará sanitário é

compatível com o objeto da presente licitação, tendo apresentado alvará de funcionamento,
constando seus ramos de atividades. Ao analisar, este Pregoeiro resolveu abrir a presente

diligência para melhor verificar se o referido alvará sanitário abrange ou não o ramo de
atividade compatível com o objeto da licitação.

III - RELATORIO t

ézt

PRE

FL

AM

ví'q

MUNr(ÍPro
VERD-E

No dia 11/04/2022, às 16:29h (dezesseis horas e vinte e nove minutos), o Sr. Fábio



PREFEITIJRI DE

Fr!.ndo ll.is Por Voca

Gomes Oliveira, Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Crateús - CE, enviou o Oficio N'
2022/04.11-01, por e-mail, à empÍesa YBP COMERCIAL LTDA - ME, solicitando que a
referida empresa apresentasse documento oficial da Vigilância Saniúria do Município de
Iguatu-CE, com identificação da autoridade sanitária responsável, certificando que o alvará
sanitri,rio apresentado nos documentos de habilitação abrange atividade compativel com a

comercialização de gêneros alimentícios, conforme o objeto do presente certame. No dia
seguinte. 12/0412022, ás 09:37h (nove horas e trinta e sete minutos), a empresa respondeu e-
mail anexando o mesmo alvará sanitiíLrio e uma declaração emitida pela Unidade de Vigilancia
Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde de Iguatu - CE e, também anexou na plataforma
BLL Compras, onde acontece o presente cenarne. conforme solicitação do Pregoeiro.

IV-CONCLUSAO

Com a realização da diligência" ficou comprovado que o alvará sanitário apresentado
pela licitante YBP coMERCtAL LTDA - ue, abrange atividade compatível com o objeto do
certame relativo ao Pregão Eletrônico No 0512022 SEDUC.

Crateús CE, 12 de Abrilde2022.

O GOMES O
PREGOEIRO

PORTARIA N'0I5.01. t2021

PREGÃO

FI
t-

lrlüR



I trlrtu l 0! t'*^1
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fatando trll Por voca
ÚRA

À Srr. Secretúrh Municlpal dr Educuçf,o.
Luiza Aurélia Costâ dos Srntm Tcixeira.

Senho(es) Secreüírids).

Encaminhamos cópia do RECURSO impetrado pela empresa NUTRIMESC COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI - EPB inrcritr no CNPJ gob o no. 10.596.960/0001-10. particjpante no
PREGÀO ELETRÔNICO N." m5/2022 SEDUC, objeto: AQUISIÇÂO DE CÊNSROS
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MERENDÂ ESCOLAR IX)S ALUNOS DAS ESCOLAS
E CRECHES DA REDE MT]}üCIPAL DE ENSINO, JUNTO A SECRETARIA DA
EDUcAÇÃo Do MUNICÍPIo DE CRATEÚ§ - CE, com base no Art. 13, inciso IY do Decreto
Federal no. 10.A24D019 e suas alterações. Acompanha o pÍesente recurso às laudas do processo no

0103.0112022 juntamente com as deüdas informações e paÍe€eres desta Pregoeira Oficial sobre o
caso.

Cumprem-nos informar que não foram apÍesentadas contrarrazões de recurso, após a comunicaçào a

empresa paÉicipante, conforme determina o Art.44, § 2'do Decreto Federal n'. 10.024/2019.

Crateús - , t2deabril de2022.

MES OI-,IVEIRA
goerro do Municipio de C

P

FT

<:2,

uniceÍ
,!1UN r(lPlO
VLITDE



PREFEITURA OE

trr-r lcef

Írr.ndo frl! PoÍ Voca

RESPOSTA AO RECIIRSO ADMINISTRATIVO

Termo: DECISORIO.
Procerror n' 0 I 03.0 I /2022.

rônieo 0052022 SEDUC.
AQUISIÇÃO DE CÊNEROS ALMENTÍEIOS DESTINADOS A MERENDA

ESCOLAR DOS ALIJNOS DAS ESCOLAS E CRECMS DAREDE MUNICIPÀL DE ENSINO,
JTJNTO A SECRETARIA DA EDUCAÇÀO DO MI.JNICIPIO DE CRÀTEUS _ CE.
Assunto: RECURSO ADMINISTRATM.
Reeorrente; NUTRME§Ç eOMÉRelO E §ERVIÇO§ EIREU : EPB inrcrita no eNPJ sob o n",
10.596.960/0001.10.

\., Recorride: Prcgoeira Municipal de Crateús.

PREÂTÍB-TiLO:

Conforme relatório de elassifieação de Pregão Eletrônico, ao(s) dia 18 de março de
2022 a partir das l4h30min, no endcreço eletúnico Bolsa de Licitaçõos do Brasil - BLL
www.bll.orq.br, nos termos da convocação de aviso de licitação, reuniram-se a pregoeira e os

membros da sua equip de apoio, FÍa pÍocdsr a ecsaão públisa de pregão elcffinico com o ohjeto
AQUI§lÇÃo DE GENER0S AtllvÍENTlelOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DoS
ALUNOS DAS ESCOLAS E CFGCHES DA PGDE MI'NIEIPAL DE ENSINO. JUNTO A
SECRETARIA DA EDUCAÇÀO DO MUNICiPIO DE (TAIEUS - CE,

DA TNTENCÀO NECUR,SAL DA EMPRE§A: NUTRIMESC COMÉRCIO E SER.VIÇori
EIRELI - EPB inscrita no CNPJ sob o n'. 10.59ó.960/0001-10.

A intenção de rccurgo aprcscntado Jxla empÍcsa, ocoreu nos termos gue seguo:

A r€corrente deve apresentar todos os motivos de sua insurgência. no momento da

manifestaçâo da intonçAo dc rceoner, Nào basta franspar€eeÍ suê discordáncia. dcverá apontêr os

motivos do eonflito. O mérito do reeurso será adstrito à motivaçlo dispostâ Eo sistÊmâ.

Como vimos os motivos apresentadas em julgamento de habilitação sâo objetivos e se

baliaram em argrmrentos beÍn definidos preüstos no edital.

DAS CONTRARRAZÔES:

Cumprcm-nos informar que não foram apÍÊscntadas contrarrazões de rccuno. após a

comrmicrÉo s empúesa puticipante, confomle deterraina o An. 44, § 2" do Decrao Fedetal no.

t0.024/19.

Ft N.

4

A tv,

r

EÚM€REIÔ E SERVí€OS LTAÁJúE
níofi€nG .Essá & lecuaso

SSU;}o rô:3i tô
dtanlo do n6sa

iiÉLuRsú nÀlrrrariÁúu rij; -,vr r,-
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Írr!ndo Irlr Por Yoca

A recorrente, quânto das razões em seu ÍecuÍsor sustenta que muito embora tenha
âpÍ€sentâdo todos os documcntos de habilitação exigidos no edital alega em relaçâo ausência do
Alvará da Vigilêncio Sanitária. exigência do itcm 9.6.1.7, que a mesmo está dispcnsada de tal
documento tendo em vista que suas atividade se erquadram na categoria de baixo risco, sendo

apr€sentado pÍaya documsntal de trl situaçào, Rclativo à ausêreia da sertidãs prevista no item
9,6,2,ó ds pditel uduz quo tal oxigênela é ainde màis gÍàve umê vez quc tal doeumcnto nâo teÍn
ampara legal uma vez que cita que a Portaria MfE n" 1.42U2014 que fundamento tal exigência foi
revogada em 2021 pela Portaria/MTP no 667, de I de novembro de 2021.

Ao l'inal, Íequereu: a preedêrrcia do recurso inteÍposto, ber,r como a reconsi&raçifio da

decisão pam declarar sua habilitação no ceÍame.

DOMÉRITO

Relatito &o quêstion&mênto quêntô a exigência prcvista no itêm 9.6.2.ó do edital. É
bom que se esclareça a simples apresentação das propostas implica em aceitação plena das

condições estabelecidas no edital desta Licitaçào.

Noutro plano ar alegaçôes na peça recursal alhures quonto a ilegalidade da exigências
relativos o pareelas de maior rclevônciu motivndoras da eua inabilitação,gl9-CggtCl§sgglÊ$.j§pg

clttdos. encontrâ-§e com Dr{zo precluso, de modo que deverá ser desconsiderada de pronto pela
comissào de licitaçào.

O texto lepl é explicitamente esclarecedor quando normatiza que o licitante que não
impugnar os termos do edital até o segundo dia útil que anteceder a licitação decainí do prazo,
inteligêÍcia o AÍt. 24, do DeerÊto Federal n' 10,024/19, ispsis literis:

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio
eletónico, na forma previsa no edital, @
oara ebertura da sessâo oúblicr.
§ l" A impugnação não possui efeito sr.spensivo e çaberá ao pregoeiÍo, auxiliado
pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impug-
nação no prazo de dois dias úteis, contado da data de reçebhenlo da impugnação.

§ 2" A concessào de efeito srspensivo à impugnaçào é medida excepcional e deve-
rá ser motivada pclo prrgoeiro, nôs âutüs do procÊssô de liciaçno.
§ 3' Acolhida a impugnago contra o edital, sení definida e publicada nova data pa-
râ rcslizsçAo do cêrtâmc,

A mais que nenhum dos licitantes sequer contestou as cláusulas editalicias a es a
esta exigência em tempo hábil para tal, aceitando-as deüdamente, do conhário os maiores
interessados em participar do certame teriam se manifeslado em contrário.

FL tf
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Marçal Justen Filho pondera, veóis:

SiNTESE DO RECURSo:

VI
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[...] Se o atô convocatóriô impôs determinado rcquisito formal, há que
relevante e fundamentada a exigência - orrrrenlc se inexistiu
imptgntção pelos liciuntes. (ruSTEN FILHO, Marçal. Comentáios à lei de
licilações e conlratos adminisftativos. ll. ed São Paulo: Dialética" 20O5,p.449-
450, grifou.se)

Desta sendo, e até redundante falar gue a impehante tiúa pleno coúecimento das
conüções editalícias" bem como concordou plenamente com as Ínesmas. inclusive, âpresentando a
sua documentação de habilitação junto a pÍoposta na data e hora marcada para o certame.

A) RELATIVO Á EXTGÊNCIA DE ALVARÁ SANITÁRIO

Relativo à ausência de comprovação de alvani saniüírio junto a seus documentos de habi-
litaçâo, vejamos o que determina item 9.6.1.7 do edital.

9.6. O§ DOCTTMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIIIÃO EM:
9.6.I. HABILMAÇÃO JURÍUCA:
t...1
9.6.1.7. ALVARA DA VIGILANCTA SANIIARIA compativcl com o objcto da lici-
tação. Íeferentê ao exerclcio vigente.

Notemos que a exigência de capacida& tecnica ou perti*ência para execuçâo do objeto
está preüsta no item 9.6.1.7 do edital, confoÍne dispõe a norma do AÍ. 30, inciso IV da Lei no

8.«6/93 e suas alteraçfus, confornre segue.

An. 30. A documentáçâo relariva à quâllílcrçIo técnlca limitar-se-á a:

I - Registro ou irscrição na entidade profissional competente;
ll - comprovação de aptidào para desempenho de atividade peíinente e compatlvel
cm caractristicas. quântidàdes ê prszos com ô ôbjcto ds licitâção, e iodicação das
instalaçôes e do aparelhamento e do pq;soal tecnico adequados e disponiveis para a
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cda um dm mem-
bros da equipe té,cnica que se responsabilizani pelos trabalhos;
lll - comprovação, fomecida pelo órgão licitanre, de que reccbeu os docwnentos, e,
quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informaçôes e das condi-

ções locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
IV - provr de rteodimcnto de Íequititoi prcvirtot êE hi especirf qurndo for o
ciso.

O alvani sanitário é documento índispensável e que sua exigência visa atender ao
interesse público. ô aÍ. 30, IY da L,ei n. 8.666/93 permite que seja exigido, como documentaçâo
relativa à qualificação tecnica, prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando
for o caso. Portanto, a exigência do Alvará Saniuirio, na fasê dÊ habilitação, üsa comprorzr a
idoneidade higiênico.sanitrária dos licitantes, que devem demonstrar que possuem condições de
executar satisfatoriamente o contrato. L

Releva enfatizar que a l*i n" 6.43711977, qte disciplina as infrações sanitáÍias,
determina em seu art. I(P: Inciso [V a emprcsa que não tiver a autorização de funcionamento do
óryão sanitário competente cometeÉ infração sanikíria e estará sujeita a pena de advertência,
interdição. cancelamento de uutorizaçÍlo e de lieença e/ou multa.

un
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O Tribunal de Contas da Uniào, em seu Acórdão TC 01t1.549/2016-0.
possivel a exigência de Autorizaçâo de Funcionamento expedida pela Vigilância Sanitríria
existência de algum desses doçumentos for impostê pelo Poder Público como rcquisito pam
fu ncioncmonto da empreca,

De acordo com a Resolução 57, de 2l de maio de 2O2O, citada pela recorrente, üsa
defrnir o conceito de baixo risco, permitindo dispensar a exigência de alvará quando a atividade for
considerada de baixo risco. Observa-se:

'AÍ. 50 Para hns de segurança sanitária e ambiental, qual.ificam.se como de nivel
dc risco I - baixo ris:o. "baixo risco 4". riceo leve, irttlevantc ou inexistcutc as

aüvidades constantes do Anêxo I desta Resôlução."

Ainda, eurnpre mencionar o tào citado ANEXO I:

Nesse sentido, de fato, os argumentos trazidos à baila pela recorente devem ser
eonsidêÍado§. rclativo a orso quôEito. uma voz quo aprofloRtou eomprsvêçilo de dispensa ds lieonga
iêaitáriâ por órgEo munieipal dâ Bêdê dâ cmÍrrcsê rclativo eua Êtividâd€ prineipal. bem eomo o
objeto que é exigido no certame.

B) RELATIVO À TNANIITTACÃO PELA AUSÊNCIA DE COMPROVACÃO DO EXIGI.
DO NO ITEM 9.6.2.6 DO EDITAL.

Quanto c ê1êgâçào por partê dâ reeoÍÍ€ntê da ilogalida& da exigêneia de tsl eertidÀo de
débitos e infraç{leç tnbalhirta prEviete no itom 9.6,2.ó, ler.ando a rcvageçâo da Portarie MTE Nq
1.421 DE 1210912014, do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE. enfatizamos que de fato o que
houve foi trma atualizaçâo da dita portaria pela PORTARIAÀ,ÍTP N" 667, DE E DE NOVEMBRO
DE202t:

Neste caso tratando-se de infraçôes trabalhistas, vejamos:

$.-_DA CERTIDAO DE DEBITOS TRABALHISTAS
Art, 9!r. A eeÍidf,s dc [lrébftsr TrabelhirAr, I ser smitida p€la Coordc.
nâçào=Goml do Roeurror, con$ltulró pfovà dc r€Bulrrldâdc em relrsão
âo cumprim€nto de legislação trrbâlhistâ, tendo como base es informa-
ções da situeçio do empregador quento a infrações e débitm decorreu-
tes de ações da íiscalizaçío do tribrlho registrades em sistema informa-
tizrdo oficial de úultâs c nerursür trebalhisas.
§ l' A certidão senâ solicitada e emitida eletronicamente.

Ft

VERDE

ANEXO I

ATIVIDADES DE BAIXO RISCO.'BAIXO RISCO A' RISCO LEVE, IRRELEVANTE OU INÉXISTENTE

Po Descrrçào dâ errvrdade económicô f#8* t%1"i1$iXti:àoxemeberxo 
nsco.'bâixo nsco A'Çodr

CNA

utos ahmenticos
em pÍodutos
dos

antenormente
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§ 2' No caso de ernpregadores inscritos no CNPJ, a certidito abrangenâ

os estobelecimentos do empregador.

Ou seja. nilo há quo ae falar om oxigência ilegal. aponos houvc um cno formal no edital
quanto a indicação da resolução vigente sobre a matéria fttica, o que nâo acarreta em suma
qualquer prejuízo a exigência posta no edital.

Logo nêo se deve estsb,el€cor confirsfo entrc r Certidão Neptiva e krfreçõcs
Trabolhistas c à CeÍtidâo Negativa de Débitos Trabalhisms (CXDT). ums vez que a ce*idto de
infraçôos rabelhistas informa o ausência de constatação do ilicitos trabâlhistas comctidos pelo
licitantc. com bsse m exercÍcio do poder de pollcia eont'erido ros órg8or de Iioeelizaçâo do
Ministério do Trabalho e Emprego, e a CNDT atesta a inexistência de debitos inadimplidos perante
a Justiça do Trabalho.

Relativo aos critérios de habilitaçào sob judice, destacamos o que reza os art. 3" c/c art.
14 do Decreto Federal 10.024/2019 da modalidade utilizada paÍa contratação em apreço, cuja
elaboraçIo inicia-se na fase peparatória quanto do planejamento dessa contrataçâo, sendo:

Aí 3'. A fasc pÍcparatória do pegão obscrvará o scguinte:
I - r rutorldrdc compctcntú iürtlfic.ú r nccÉrldrdc dr contntrçlo e dcfrnftt
o obJcto do ccrtrme. lllúÊldlt-d!-àitrIftlslg. or crltÉrlm de roelteçlo dro
propostrs, as sançôes por inadimplemento e as clàusulas do contrato, inclusive
com fixação dos prazos para fomecimento;
II - a definiçÀo do objao deveú ser precisa, suficicntc c clara" vedadss cspecifica-

çõcs qw, por cxccssivâs, irrclevântes ou dcsncccssárias, limitcm a competiçâo:
III - dos autos do proc€dimef,to constarão ajustificativa Ílâs defi[ições referidas no
inciso I deste artign e os indispenúveis elementos Écnicos sobrç os quais estive-
rem apoiador. bnn eomo o orçamento, elÉboÍndo pelo órgào ou sntidade promotoru
da ticitnçâo, dos bcm ou serviços a serem licitodor; e

Art 14. No planejqnento do pÍeBão, na fonna eletrônica, seni observado o seguin-
te:
I - elaboração do cstudo tecnico preliminar e do termo de referência:
Il - aprovaçâo do estudo técnico preliminar e do lermo de rcferência pela autotida-
de competente ou por quem esta delegar;

trcno dss proports!, o modo de disputa e, quando aece*úrio, o intervalo minimo
de dif*cnça de valorcs ou de peteentuais cntrc os lanceq quc incidiní tano cnr re-
lação aos lances intemrediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta;
IV - definicõo des eriqêncirs de habiHtacÍo, das sanções aplicáveis, dos prazos e
das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para
a celebração e a execução do conFato e o atendimento das necessidades dâ admi-
nistração públice e L

Muito embora rccorÍente teúa considerado, a seu modo, que as exigências foram
ilegais tais argumetrtos oâo mereçem pÍosperar urrur vez que tais condições definidas m edital
convocatório em apreço foram inclusive submetidos ao órgào de assessoramento juridico que ernitiu
parecer favorúvel que rezultou em sua divulgação. Desse como coube a esse pregoeiÍo seguir o que

Itl '
L t'l)
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determina o Anexo I - Termo de Referência do edital na forma elaborada pela a

competente.

É mister salientar que a I*i n' 8.666/93, em seu âÍt. 3", caput, tratou de conceituar
licitação, em conformidade com os conceitos doutrinrírios estabelecendo os princípios da
vinculação ao instnrmento convocotório, julgemento újetivo e igualdade como e stritsmente
relevantes no julgamento drs propostas e da habilitação:

'Â licitaçito dcstira-sc a garanú a obscrvârcia do princípio constitucionÂl da
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será
processada e julgada em estrita confomridade com os principios básicos da
legalidade, da impcssoalidade, da moralidadc, da igualdade. da publicidade, da
probidade administrariva, ü vinculacão ao instruneno conv torio, do
iulgamento obietivo e dos que lhes sâo corrclatos."

Na percepção de Diógenes Gasparini, "submete Íonlo u Administração Pública liciÍanle
como os intercssatlos na licitqão, os pmponentes, à rigomsa obsemância dos termos e condições
do edital".

Prcssegue o ilustre jurista, nas linhas a seguir:

"(...) esldbelecidas às rqms de cerÍa liciração, tomdm-se elas inaherúveis
durante todo o seu pmcedimento- Nada justfrca qualquer alteraçào de mommto
ou ponlual paru atader esta ou aquela slnaçdo.

Ao descumprir normas editalícias, a Administração frustra a própria raáo de ser da
licitação e üola os princípios que dfueciomú a atiüdade administrativa. tais como: o da legalidade,
da moraüdade e da isonomia.

Nesta seara vejamos entendimento do STJ:

O STJ entendeu: "O princípio da vinculação âo instrum€nto convocatório se

taduz na regra de que o edital faz a lei entre as partes, devendo os seus lennos
serem observados ate o final do certaÍne, vez que se vinculam :§ paÍtes" Foúter
STJ. l' hlrma, RESP n" 354977lSC. Registro n'200101284066.DJ 09 dez. 2(X)3. p.
002 t3

Descumprido estaria no caso o nào menos considerâvel princípio da igualdade entÍe os
licitantes, quando se uns apÍesentaram a documentação segundo o determinado no edital, outros não
poderiam descumprir, ainda quando atrelados a este princípio, segundo classificação dada por
Cervalho Filho, estâo os princípios correlatos. respectivamente, da competitividede e da
indistinção.

Princípio de exEerna importrância para a lisura da licita+ão publica, sigpifica segundo
Joré dos Santm Carelho Filho, "que todos os intercssados em eontrdtor com a Administração
devem competir en ignldo& de coruliçães, sem que a nenhum se oícreçq vanlagem não extensivu
a oulro-"

$..t
Outro principio que seria descumprido é o nâo menos importante principio do

C
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pópria Pregoeira ou pregoeiro, e no caso de convite, por um servidor nomeado. Esse jul
deve observar o critério objetivo indicado no instrumento convocatório. Tal julgamento,
deve ser rcalizado poÍ critério. que sobre ser objetivo deve estar previamente cstabelecido no edital
ou na carta-convite. Portanto, quem vai participar da licitação tern o direito de saber qual é o critério
pelo qual esse certame vai ser julgado. como assim o foi.

A lei de licitações deverá ser aplicada em sua amplinrde, principalmente c.orn as demais
normas vigentes e originárias, as constitucionais, portanto, em relação à legitimidade da referida
exigência e, a respeito da sua legalidade, analisemos a luz da indispensabilidade contida no Art. 37.
inciso )OO, da Constituição Federal:

Art. 37. A adminisraçâo públha dircta c indircta dc qulqrcr dos Podercs da UniÉo,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecenÁ aos principios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efici€ncia e. tambéír, ao
seguinte:
(...)
XXI - rc*sslvâdos os casos cspcciÍicados na legislaçâo. as obns. scrviços. compres
e alienações serâo contratados mediantc processo de licitaçâo pública quc assegure
igualdade de condições a todos os conconrnles. com cláusulas que esrabeleçam
obrigaçôcs ds pagâmcn6. mantidês as eordi$Êi efctiva* ds ptoposE. nof trÍmoi
da lei, o qull rommte penritirá oa exigênciar de qualificaÉo têcnirn e ecürútltiea
indispensáveis à gaÍantia do cumprime o das obrigaçôes.

lsto posúo, restam comprovadas a regularidade das exigências supramencionadas no ato
convocrtório e quanto ao julgamento por psíe da Prcgocire de mancira quc não se pode interpretar
o editsl & forma diversa ao sentido das normas nele contido, rnomrnte quando não s€ está mais
cm fêBe legal parê taRto,

Nesse sentido, não há que se falar em entendimento diverso, é a máxima: .Não é dado
ao intérprate alargar o espeL,tno do lcúo leBal, sob pcna de criar hiptõtese não previstt" (lvan
Rigolin).

O professor Toshio Mukai, ponrua "Oade a lci não distingdu, não cabe ao intdrprete
fazêJo".

Ressaltamos qrre em sêde dc descumprimento de exigência cornprovadamcnte legal.
decidiu o STJ:

'...desmercce habitiu4ão em licitaçâo pública a concanente que nâo satisfaz as
exigências estabelecidas na legislação de regêrcia e ditadas no edital." Fonte: STJ.
Io turma, RESP n" 179324/rc.. Registro n" 1998üXAí735.DJ 24 !tn.. 2O02. p.
00188. Revista Fórum Administrativo - Direito PrÍblico vol. 17 . ano 2. j!1.2002.

DAEONCLU§ÀO!

Assim, ante o acima exposto, DECIIX):

VET.,]E

a) Desta forma. CONIIECER das razões recursais da empresa NUTRIMESC COMÉRCIO E

julgamento objetivo. A licitação tem que chegar a um firal, esse firlâl é o julgamento,
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SERVIÇOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o nu. f0.596.960/000f-10, para no
FÍEGAR-LHE PROVIMENTO julgando seus pedidos IMPROCEDENTES, entendcndo pela
permanência dâ suÀ INABILITAÇÃO.

b) Encaminhar tal julgamento para autoridade superior para que proceda na forma prevista no Art.
t3. iacieo tY. dollecreto Fedcrel n'. 10.02{/2019.

Cra CE, em t2 de abril de 2022.

o Go§tEs ol,tvE
goeiro do Municipio de

MUNICIPIO
VERDEt.rsrdo Iais Poí Yocâ
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PRLsÀo ELtTRri\R.r_r N.. ocsr;U2l rIEDU(.

ASStiN , ();il,t.t(r: JutgnmcrÍo dc Rt(.LtR§(t /\uHtNts I R^t tv(r.

ENSINO, JUNTO A SECRETÂRIA DA EDU.

A Pregocira Municiml.
Sr'. hcgr**ira.

Dc.modo 
1 prescn ar'sc a regisraçro compctenre. e os principios noreadores da atividade ariminis-!r3!i\,1 ::ris qu:ris r' ,J: leg:l!a"&. ig:.ek!rde. i*.p=_-ooii.fra., _,"*iill. ,ir.;h"ir-;r-;;;-

Sendo o que nos consta, subrrelemo-nos.

[-uiza Aurélia C a d.r, Sanlo; Te
Secretáriu Municipal da Erlu.açâo

Yat- L4./rÍ.iU{/,
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Conforme relatório de classificaçâo de Pregão Eletrônico, ao(s) dia 18 de março de
2o22 a partir das l4h30min, no endereço eletônico Bolsa de Licitações do Brasil - BLL
www.bll.ore.br. nos termos da convocação de aviso de licitação, reuniram-se a pregoeira e os

-:T!19r_ {u ryr equipe de apoio, para proceder a sessão pública de pregão eletrônico com o objeto
AQUISIÇAO DE CENEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DOS
ALLTNOS DAS ESCOLAS E CRECIIES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO A
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MI.TNICÍPIO DE CRATEÚS _ CE.

unicef
tarendo Iais Poí Yocô

RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATTVO

Termo: DECISORIO.
Pregão Eletrônico 005/2022 SEDUC.
OBJETO: AQUISIÇÀO DE GÊNEROS ALMENTÍCIOS DESTINADOS A MERENDA
ESCOLAR DOS ALUNOS DAS ESCOLAS E CRECHES DA REDE MIJNICIPAL DE ENSINO,
JI.]NTO A SECRETARIADA EDUCAÇÀO DO MUNICÍPIO DE CRATEUS _ CE.
Assunto: RECURSO ADMINISTRÂIWO.
Recorrente: YBP COMERCIAL LTDÂ - ME, inscrita no CNPJ sob o n". 26.9i0.22710001-53.
Recorride: Pregoeira Municipal de Crateús.

PREAMBULO:

DA INTENCÃO REC DA EMPRESA: YBP COMERCIAL LTDA - ME. inscrita noURSAL
CNPJ sob o n".26.970.22710001-53.

A intenção de recurso apresentado pela ernpresa, ocorreu nos termos que segue:

A recorrente deve aprÊsentaÍ todos os motivos de sua insugência, no momento da
manifestaçâo da intenção de recorrer. Não basta transparecer sua discordância, deverá apontaÍ os
motivos do conflito. o mérito do recurso será adstrito à motivação disposta no sistema.

Como vimos os motivos apresentadas em julgamento de habilitação são objetivos e se
balizaram em argumentos bem definidos previstos no edital.

DAS CONTRARRAZÔES:

Cumprem-nos informar que não foram apresentadas contrarrazões de recurso, após a
comunicação a empresa paÍicipante, conforme determina o Art. 44, § 2t do Decreto Federal n".
t0.024/t9.

SINTESE DO RECURSO: A

PR

fttf

rtRÂ [íMUNtoplc
VERD:

ho ÍÍLnê3lar Íealrso. Pdô nâbr
Um22 í0:10:5t

da errpÍ6sá
YBP COGRCI,AL LTOA - T/E

A recorrente, quanto das razões em s€u recuÍso muito resumidamente questiona sua
inabilitação citando que o alvará de ügilância sanitrária entende ser compativel com o objeto da
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Relativo ao motivo de inabititaçâo quando da apresentação de alvará sanitário ser in-
compatível com o objeto da liciAção da empresa recorrente, verificamos que tal documento foi
apresentado dentro do seu prazo de validade e conforme o exigido no item 9.6.1.7 do edital.

9.ó. OS IXrcUMENTOS DE IHBILTTAÇÃO CONSISTIúO EM:
9.6.1. rrÂBrLrTAçÃO rUnÍnrca:
t...1
9.6.1.7. AIVARÁ DA VIGtrÁNCIA SAN ITÁRIA comparível com o objeto da lici-
taçâo, referente ao exercício vigente.

Nolemos que a exigência de capacidade técnica ou pertinência para execução do objeto
está prevista no item 9.6.1.7 do edital, conforme dispõe a norma do Art. 30, inciso IV da Lei no
8.666193 e suas alterações, conforme segue.

Art 30. A documentação relativa à qurlificeçIo técnica límitar-se-á a:
I - Registo ou inscrição na entidade profissional competente;
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
em csracteristicas, quântidades e pÍazos com o objeto da licitâção, e indicação das
instalações e do aparelhamento e do pessoal tecnico adeqrred6s e disponiveis para a
realizaçào dô objeto dá licitáçâo, bem como da qualificação de cada um dos mem-
bros da eqüpe tecnica que se responsabilizani pelos trabalhos;
III - comprovaçâo, fomecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e,
quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condi-
ções locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
fV - prova de rtendimerto de requisitos prwistos em lei especid, quando for o
caso.

O alvará sanitririo é documento indispenúvel e que sut exigência visa atender ao
interesse público. O art.30, IV, da Lei n. 8.666/93 permite que seja exigido, como documentação
relativa à qualificação técnica, prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando
for o caso. Portanto, a exigência do AlvaÉ Sanitário, na fase de habilitação, visa comprovar a
idoneidade higiênico-sanitrária dos licitantes, que devem demonstrar que possuem condições de
executar satisfatoriamente o contrato.

Releva snfatizar que a I*i n" 6.4371197'1, que disciplina as infrações sanitariag
determina em seu aÍ. l(P: Inciso IV a empresa que nâo üver a autorização de funcionamento do
órgão sanitário competente cometerá infração sanitrlria e estani zujeita a pena de advertênciq
interdição, cancelamento de autorização e de licença e/ou multa.

O Tribunal de Contas da União, em seu Acórdão TC 018.549/201ó4, ente ser
possível a exigência de Autorização de Funcionamento expedida pela Mgilância Sanitríria quando a
existência de algum desses documentos for imposta pelo Poder Público como requisito para
fu ncionamento da empresa.

é-2

pR

Ft

licitaçao, afirmando inclusive a comparação com o alvaÉ de funcionamento. Desse modo
deferimento ao recurso com a reconsideração a sua habilitação ao pr@esso.

DOMÉNTO
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Quanto à compatibilidade do documento apresenhdo como o objeto do presente
pÍocesso! este pregoeiro no intuito de garantir um julgamento objeto e transpaÍente cumprindo com
o seu dever de diligência realizou procedimento de diligência, previsto no art. 43, § 3'da tri
8.ffi193, clc att. 47, paÉgrafo único do edital, como forma de esclarecimento a instrução do
presente processo, senão vejamos:

Àrt. 43. A licitrçto seró processrda e julade com obs€ryÔncie dos seguintes
prccedlmentos:
t...t
§ 3o É frcultrde à Comisglo ou autoridadc superior, em qualquer fese de
ücitaçIo.
instrucão do orocesso, vedada a inclusão posterior de documento ou informação
qu€ deveria conslâr originaúament€ da pÍoposta.

ry1Qg e sua validade jurídica, mcdiantc decisão fundamentad4 registrada ern ata
e acessivel aos licitantes, e lhes atnbuiná validade e eficácia para fins de habiliuçao
e classiticação, observado o disposto na Lei n" 9.78.1. de 29 dejaneiro de 1999.

Panígrafo únic
com vistas ao saneamento de que trata o ceput, a

sessão pública somente poderá ser rciniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínirno, ünte e quâao horas de antecedência, e a ocorÉncia será registra-
da em ata.

Quanto a esse ponto esta comissão julgadora, prczando sempre pelos principios da
igualdade de condições e paridade entre os licitantes, e de forma diligencial, realizou procedimento
de diligência nos fuumentos da empresa, conforme documento anexo ao presente resposta. Nesse
ponto verificamos que as infonnações trazidas à baila pela rccorrente merecem prosperar e que de
fato o julgamento deverá ser Íeform&do umÊ vez que houve manifestaçflo tecnica do órgão
municipal competente que lavrou o presente documento diligenciado por este pregoeiro no qual
chegou a seguinte decisão, conforme dcumento acostado aos autos:

TV - CONCTUSÃO

Com a realização da diligência ficou comprovado que o alvará saniúrio
apÍesentado pcla ticitante YBP COMERCIAL ftDA - ME, abrange atividade
compatível com o objeto do certame relativo ao Pregão Eletrônico N" 05/2022
SEDUC.

Diante do exporto há motivo suficiente para reconsiderar a declaração inicial de
inabilit ção e, poÍtanto, classificação da empresa YBP COMERCIAL LTDA - ME. inserita no
CNPJ sob o n'. 26.970.2271W1-53 quÍrnto â estes quesitos, haja vista a verificação da
compâtibilidadê ao alvaú sanitário com o objêto do presente cêÍtame.

$-
Considerando que a licitaçâo é um procedimento administrativo pelo qusl o Poder

Público üsa obter a pmposta mais vantajosa paÍa contrater, exigir de forma robusta seria o mesmo

MIJ N IC' P:1)VER):
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que prejudicaÍ a livre conconência, o que não seria o adequado, tendo em vista que essa prátrca
expresssmente proibida, devendo os âgentes públicos, atuaÍÉ com razoabilidsde na análise da
proposta comercial e documentos de habilitação em consonância com probidade administrativa,
eficiência, julgamento objetivo e transpaÍente, pautrndo-se sempre no devido cumprimento da lei.

Nesse sentido. é preciso evitar os formalismos excessivos e injustificados a fim de
impedir a ocorrência dc dano ao erário e l,alorizar a economicidade e vantajosidade da proposts.

O Tribunal de eonbr de Uniâo tem o reguinte porieionomento e€eree da eslunto ora
debatldo, eeódãc 357â01ÍPlenárlo, in wrbi.st

'No curso de pmcedimentos licitaórios, a Administração Pública deve pautâr-se
pelo princípio do formalismo moderado, que pÍescreve a adoção de formas simples
e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respcito aos
direitos dos administrados, promovendo, assinl a prwalênciâ do conteúdo sobÍe o
formalismo extÍemo, respeitadas, ainda" as praxes essenciais à proteção das
prcnogativas dos administrados. "
"Diante do câso concÍcto, c a fim dc melhor viabilizar a concretizaçâo do htercsse
público, pode o princípio da legalidade estrita ser afastado frente a outÍos
princípios." (Acórdào I I9120ló-Plenírio)

Nota-se que sua utilização úo sigrifica desmerecimento ao princípio da vinculação ao
instnrmento convocatório ou negativa de ügência do caput do art. 4l da lei E.666/93 que dispõe
sobre a impossibilidade de a Administração descumprir Ís nonnas e condições do edital. Trata-se de
solução a ser tomada pelo intérpÍste a partir de um conflito de principios. segundo o sitio
hnps://www.olicitarte.com.b,r/tcu-formalismo-moderado- I 0520-
licitacoes/#:-ÍexeNoTo20curso%20deo/o20orocedimentosoÁ20licitato/oc3o/o B 3 rios.oreval%oC 3 ToAA

MU N]CIP'C
VERDI.

nciaoÁZüdoo/o20conte%C 3%B Ado%2 0sobre%2 0o

Os Tribunais estaduais tambem seguem a mesma liúa de raciocínio, como podemos

notar adiante:
REEXAME NECESSÁRIO DE SE},ITENÇA _ MANDADO DE SEGL'RÂNÇA.
INABILTTAÇÃO EM PROCEDIMENTO LTCTTATóRIO - EXCESSO DE
FORMALISMO. EXIGÊNCIAS CUMPRIDAS - SENTENÇA RÂTIFICADA.
NIo se pode, trcst8 c!so, hebiliar inpea'ente por exscts'{, de fotma[smo, se a
dmumentrÉo por ela cerreada comprovou a rcgularidrde exigftle no edital.
Assim, cumpridas as exigências previstas na lei do ceíaÍne, não há se falar em
ofensa ao pmcedimento licitatório, seja por violação aos princípios da igualdade
entÍe as partes. da proporcionalidade ou da razoabilidade. (TJ-MT remessa
necessária 00020úL52.2014.8.00.0020- relator: Luiz Carlos Da Costa, data de
julgamento: zstog2olg, SEGUNDA CÂMARÁ DE DIREITO PÚBLICO E
CoLETtVo, data da publicação: 04/lO/2019) (grifo nosso) 

9!..E M EN T A _ AGRAVO DE INSTRUMENTO- AÇÃO ORDb{ÁPJA _

PROCEDIMENTO LICITATORIO - INABILITAÇÃO _ ViCTO SANADO
TEMPESTryAMENTE _ OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DO FORMALISMO
MODERADO - DECISÃO REFORMADA - RECURSO CONIIECIDO E
PROVIDO. O princípio do formalismo moderado garante a possibilidade da
correção de falhas ao longo do processo licitaório, isso sem desmerecer o princípio
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da vinculação ao instrumento convocatório." (TJ-MS Agravo de Instrumento
14082527020188120000 MS 1408252-70.2018.8.12.0000, Relator Des. Amaury da
Silva Kuklinski, Data de Julgamento: 2310l/2019, 4" Câmara Civel, Data de
Publicação: 27 /0 I /20 19)

Em conjunto com o princípio do formalismo moderado, existem outras formas no
processo administativo licitatório estabelecidas na I-ei n" 8.ó66193, como a gamDtia da isonomia,
do julgamento objetivo e da vinculação ao edital.

Entretanto, conforme üsto, o formalismo exagerado não deve ser galgado a um
pâtamâr absoluto, instransponível, que possui o condão de, por si só, inadmitir atos do particular ou
invalidar atos da Administração Pública Assim, uma vez observados os principios licitatórios,
mormente o da isonomia, atingindo o ato (do particulaÍ ou da Administração Pública) os fins a que
s€ dastinava. tem-s€ por incabivcl a sua inadmissào, sob pena de se adotar s formalismo cxagerado.

Principio de exhema importância para a lisura da licitaçào püblica, sigrrifica,
segundo Jcé dos §entos Crrvalho Filho, "que todos os intercssados em conttotar com a
Adulnl«raçdo devem eonpetir em ig.utlt*tde de eí,t,tliÇõfi rem que s rcnhum w (rtercç.1 r\ttt(lryr',lt,t
nõo oÍterlr,iw Ít oulft).1

A lei de licitações deverá ser aplicada em sua amplitude, principalmente com as

demais normas ügenrcs e originrírias, as constitucionais, portanto, em relação à legitimidade da
referida exigência e, a respeito da sua legalidade, analisemos a luz da indispensabilidade contida no
Art. 37. inciso )O(1, da Constituição Federal;

Aí. 37. A administrâÉo públicà direlâ ê indirdà de quâlquer dôs Poder€s da Uniào,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios obedecerá aos principios de
Iegalidade, impcssoalidade, moralidade, publicidadc e eÍiciêucia e, taÍnbém, ao
segui-ntei
(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obrag serviços, compras
e alienaçôes serâo contÍatados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdadc de condiçõcs a todos os concoÍÍ€ates, com cláusúas que estabcleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação tecnica e econômica
indispensâveis à garantia do cumprimento das obngações.

PREGÁO
uNr(lP o
LRD

Pois bem, não há que se falar em entendimento diverso, é a máxima: aNão é dado
ao lnlérprute alargar o especfio do texto legal, sob pena de crlar hlpótese não prevlsta" (lvan
Riplin).

O professor Toshio Mukai. ponfita "Onde a lel não dlstlngulu, não cabe ao
lmérpmefatÉJo", g..

Por todo o exposto, considera-se que o licitante uma vez atingido com a finalidade
de cada item exigido no edital está plenamente apto a seÍ considerado habilitado, não havendo
justificativas para o contrário.

DACONCLUSÃO:
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Assim, ante o acimE exposto, DECIDTO:

a)Desta forma, CONIIECER das razões recursais da empresa YBP COMERCÍAL LTDA - ME,
inscritr no CI\PJ sob o n'. 26.97O.22710/JiD1-53. para no mérito DÁR.-LIIE PROVIMENTO
julgando seus pedidos PROCEDENTES, entendendo pela alteraçào do julgamento dos seus
documentos para declarar sua habilitação ao processo.

b)Não que se falar em encamiúado à autoridade superioÍ na forma preüsta no Art. 13, inciso M
do Decreto Federal n". 10.02412019.

Crateús , em 13 de abnl&2022.

o GoltEs ot.IVl:
goeiro do Município de

?
cRATt. ,9
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VERD:


